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Moção nº______/2021

Excelentíssima Srª.
Emília Guedes Fulcher
Presidente da Câmara de Vereadores

Canela – RS
Senhora presidente,

O vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 141 do Regimento Interno, apresenta requerimento para, após aprovação em Plenário, ser encaminhado a quem de direito merecer a seguinte MOÇÃO DE APLAUSOS ao professor Cristiano Souza Cluguer, da Escola Municipal de Educação Infantil Tia Diva, pelo reconhecimento no 22º Prêmio Arte na Escola, do Ministério da Educação.
JUSTIFICATIVA
O referido educador idealizou o projeto Cantinho da Escola em Casa, que foi desenvolvido em 2020 na instituição onde atua para crianças de 5 e 6 anos. Com a honraria, obteve reconhecimento em nível nacional ao concorrer com outros 10 mil inscritos.
Canela, 19 de novembro de 2021.
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Roberto Grulke,
Vereador MDB.
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